
ESTADO DO

PREFEITURA 

'íUNICIPAL 
DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE
AlExo JK,rul, CElÍIRo-Crrl Ioos C^R J^s- PÁ, CEP: ú53r-m

TERMO DE REFERÊNCA
(Dispensa da licitaçâo com b6e no atgo 24, lV, lei 8.66fl'1993)

O Fundo Municipalde Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoajuridica de direito público, devidamente escíto

no CNPJ-MF 11.903.351/000í-29, mm sede na Avenida JK, n" 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representado neste alo pela Sr.'Daiane Celesúini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portaria 018/202GGP, resolve brmalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o obleto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.666, Lei C*ral das Licitaçoes

de 2'l de Junho de '1993 e suas alteraçÕes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Dispensa da licitação com base no aÉigo 24, ÍV, lei 8.66ô/í993, viabilizando a contÍatação de

serviços UTI aérea particrlar para transporte de paciettê que estaya em risco de moÉe.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação motiva-se em deconência da urgência no atendimenlo ao paciente Jeferson Douglas

Clementino, que necessilava de intemaÇão hospitalar em unidade de terapia inlensiva (UTl), relatase que o

pacienle necessitava de tratamento conservador de traumatismo cranioencefalico grave, com intubação oro
traqueal, Tomografia de crânio apresenlando hematoma subdural , glasgow 8, necessitando de transfeência

urgente com risco de morte.

Diante da graüdade do caso, fora solicitado em câÉter de urgência a transferência do paciente pam uma

Unidade de Terapia lntensiva, sendo liberado leito no Hospital Metropolitano Urgência e Emergência no

Municipio de Belém, e, de imediato, o Municipio, diante da situação de urgência, encaminhou o pacienle,

mediante a contrat4áo de empresa taxi aéreo, garanündo a sua íntemação.

Cumpre observar que, devilo à sua nafureza Íática do caso, o município atravês do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais rápklos para eliminar toda e qualquer situaçáo de risco do paciente, desta forma, Íoi

contatado a emprêsa MD & REMIDIO LDTA, havendo a plena disponibilidade de Unidade aérea para o

transpoÍte do paciente, que fora realizado no dia 01 de Maio de 2021.

Salienla-se que o valor total do transporte Íoi de R$ 58.200,00 (Cinquenta e oito mil e duzentos reais), mnforme

comprovante de transferência anexo aos autos.

Com o relalo acima, vemos claramente que não havia forma mais rápida e eficaz para o atêndimento do
paciente que não Íosse o prDcesso de dlspensa de lbltaçâo, lncluslve lnvertendo a ordem dos ÍatoÍes de

W
e/v

5Canaã dos Carajás - PA '18 de Maio de 2021



ESTADO DO PAú

pagamento e nota fiscal, exemplificando todos os preços unitários e itens utilizados para o tratam

paciente que ensejou no valor total da contratação.

3 - AMPARO LEGAL
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qualquer processo de licitaçâ0, inclusilre de procedimento de dispensa de licitaçâo comum, onde no caso em

tela, fora iniciado o procedimento pela prestaçfu dos serviços e pagamento, por fim a formalização do
procedimento de contratação emergencial, ordem totalmente invêrsa aos pÍocedimentos burocraticos da

administraÇão pública, tudo isso pelo bem maior que ê a üda do paciente.

E misterdizerqueo estadode urgência no tratamento do paciente não poderia ficar afelado a requisitos formais

e ao rito c,omum dos processos de contratação da administraÉo pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem mmo aliviou seu sofrimenlo, amparada legalmente pelo Dispensa da licitação

com base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993 que é claro ao dizer que deve ser utilizado nos casos de
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada uroência de
atendimento de situação gue possa ocasionar pnejuízo ou @
de oessoas ígrifo nosso).

No caso concrelo a situação não somente traria prejuizo a segurança e ao conbrto do paciente como poderia

de fato causar a perca de órgãos ou de sua üda, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer

critério ou princípio que rege a administração pública, sendo cristalino o interesse público no caso em tela.

Assim, coube a administração analisar a conveniência e a oportunidade de optar pela contrataÇão direta por

dispensa de licitação dentre as hipóteses previstas no art. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

interesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a contratação emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência de situação emergencial ou calamitosa; (ll) necessidado de urgência de

atendimento; (lll) existência de risco de oconência de sérios danos a pessoas ou bens; (lV) prazo

márimo de í80 dias, ressaltando que o serviço Íora executado em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caracterizado plenamente a real necessidade de urgência, nár sendo obra da

administr4ão pública, tratandcse de Íato superveniente, impreüsivel, onde em casos similares anteriores foi

\- encontnado leitG em outÍos hospitais públicos o que não ocorÍera no caso em comento, e a ação tomada foi

imprescindível e ef,caz na guarda da úda e restabelecimenh da saúde do paciente, eliminando todo e qualquer

risco que poderia existir.

A contratação será procedida em acordo aos requisitos estipulados na Lei 8.6ô6/1993, observando os

documentos de habilitação jurídica, fiscal e habalhista, econômicefinanceira e têcnica, ressaltando que os

serviços foram prestados com agilidade, eficácia e a qualidade técnica esperada, sendo no caso concreto claro

a existência de qualificaçfu técnica, hala vista a recuperação do paciente.

Em relaçâr ao preço total gasto com o transporte do paciente, no total de R$ 58.200,00 (Cinqueta e oito mil e

duzentos reais) enlendemos que está dentro da realidade do mercado, acostado nos autos o comprovante de
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3.1. A presente contratação ampara-se legalmente no artigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.6ô6, Lei Geral das

Licitaçoes de 21 de junho de '1993 e suas alteraçÕes posterioÍes, que diz:

Art.: 24. "É dispensável de ticitação"

lV - "nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteizada urgência

de atendimento de situação gue possa ocasionar prcjuízo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviçps, equipamentos e oufros ôens, públicos ou pafticulares, e somente

pan os bens necessános ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

\- parcelas de obras e seruiçgs que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e inintemtpÍos, contados da oconência da emergência ou

calamidade, vedada a profiogação dos respectivos conÍraÍos",'

5 - DA VGÊNCN DO CONTRATO

5.2. O prazo de ügência do confato será de 30 (finta) dias, não podendo ser pronogado

6 - DO VALOR DOS SERV|çoS

6.1. O valor pago pela Secretaria Municipal de Saúde para execução dos serviços foi de R$ 58.200,00

ç- (Cinquentr e oito mil e duzenlos reais).

7- DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORÇAIIENTARIA

14.1. As despesas para execução do objeto se darâo por conta do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte

dotaÉo oçamentaria:

ORGÃO: í3 Fundo Mun'rcipal de Saudê

UNIDADE ORÇAMENTARIA: í319 Fundo Municipalde Saude

PROJETO / ATIVIDADE: Í0 302 1387 2.060 Manter o Hospital Municipal oaniel Goncalles

CLASSIFICAçÃO ECONÔMICA / ELEMENT0 DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Oufos sêrv. de rerc. Pessoa Juridba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARÀ,ÁS

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE
ÂrExDÂ JK, rr 10. CErflRo - C^xú ms C^RxÂs - PÀ CEP: 68537-000

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.26.00.00 outros SeÍviços MédiccHospitalar - Pessoa Juridica

FONTE RECURSO: í5610000 com o valorde R$ 58. 200,00 (Cinquenta e oito mil e duzentos reais).
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Daiane Oliveira

Poíaria. No.01 .GP

Secretária de Saúde
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